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Manifestada a revista; o Supremo Tribunal de Justiça, 
por decisão uuanime de 8 de Fevereiro de 1879, denegou-a, 
por não haver injustiça notaria, nem nullidade manifesta. 

Relator, o Sr. ministro Camara.-Revisores, os Srs. mi-
nistros Graça e Almeida. .. ... 

I. o Os hordoiros são obrigados ao p:1gamento das dividas da 
herança ultra vil·cs hereditatis so não assignárão tet·mo de 
ncoitarem-n'a á beneficio do inventario. 

2. 0 Se o juiz que prepara o feito, estando ulteriormente com 
a jurisdicção plena, declnra-se incompetente para julgai-o pelo 
facto de ter sido preparador, não é nulla a st:ntença que vier 
á proferir o immediato, mnxime as partes não tiverem feito 
reclnma~ão. 

REVISTA CIVEL N. 93G8 

Recorrentes-O capitão José da Matta dos Santos e sua mulher 
e Lucia de Almeida Santos. 

Recorrido-Francisco Hanoel Peixoto Filho. 

iENTENÇA. (FL. 239) 

Vistos estes autos, etc.: Considerando que os embarg·antes 
não renunciárão a herança de seu pai e sogro o major Lucio 
Valeriano dos Santos. 

Considerando que com esse procedimento ficou-lhes o 
dever indeclinavel de acarretar com todas as obrigações im­
postas pela mesma herança : 

Considerando que a satisfação dessas obrigações estão sn­
jeitqs todos os seus bens, indistinctamente ; 

Considerando no mais que se tem allegado e provado; 
Desprezo os embargos de fi. 190, ordeno que se prosiga 

na execução, pagas as custas pelos embargantes em que os 
condemno. 

Jaguaribe, 10 de Maio de 1875.-Francisco de Moncorvo 
Lima e Silva. 

r 

MARGARETH
Realce
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•. 
RAZÕES DO:> APPELLAl\TES ( FL. 255) 

' E\ inJispensavel o hi;;torico, embora resumido, do inci-
dtmte uaclo lltt execução do appellado contra o:> appellautes, 
e que tletermiuQu a seutença appellada. 

O appellad'l, em execnçii.o por divida do íinado pai e sogro 
dos appellante.s fez peuhora uo eugeuho-Pe'dreiras. 

Os appellantes oppUZt'J·ãq-se a e:;~a penhora com em­
bargos de terceiros senhorps e possuidores á fl. E seguindo 
esses embargos o seu cur,;o legal, forã.o afinal de,;pre;~,ados 
pela sentença appellacla ut fl. 239 pelos fuudamento!'l ex-

. pendidos nós seus consideraudos. 
As:>im sendo, é cl<Ho que destruidos esse~ fundamentos, 

clemon ;trado fica o direi to dos a p pellan tes ~ e porta 11 to a 
necessidade de ser reforwaJa n sentença apjwllaüa 

·~ Os fuudamentos de.~sa sentença se podem redu1.ir (t um 
i. tão :;ómt:mte, e que vem a ser o :>eguinte: 

Que não tendo os appellantes renunciado a heran<:.a de 
seu pai e sogro, ficárão obrigados a todos os encargos dessa 
herança, além da,; forças della. 

T,ll é a que:;tií.o. 
E' certo que ha casos em que os herdeiros ficã.o obrigados 

a to 'os os encargos da herança, e além das forças dessa 
heranca. 

Mas: do mesmo enunciado da questão evidencia-se que é 
preciso que haja herauça, a qual desap parece, e uão existe 
desde que as di vidas a absorvem. 

Com effeíto quando se diz que alguem herdou? 
Quando deduzidas as dividas passivas resta alguma causa 

que se divi le, partilha e aquinhôa aos ~erdeiros, vistO como 
se depois de pagar as di vidas, nada restou para se e di Vi­
dido, ninguem herdou. 

As:-;im sendo é claro q 11e os herde!ros e succes,ores do in­
ventari~do só são obrigados aos encargos da herança, aos 
·compromissos delle, quando não procederão á inventario, 
·porque sem o inventario não se conhece as forças do acervo. 

E para esse fim é que foi introduzido--inventario, isto é, 
para que os herdeiro.!! não sej ão obrigados além da:; forças 
da herança, (l'ereira e Souza, 1a• linhas, nota 1021 pag. 75). 

Ora, se o herdeiro que procede a inventario e herda 
alguma c0usa não fica obrigado além das forças da herança; 
asu\~lle que nada herda, teudo procedido á inventario, ficará 
'obl'ig·ado.além das forças da herança? ' , '., 



~eria um absurdo repugnante, uma iujn~tiça clamorosa. 
~u pritu·~iru l1a a respuu.:;abilidade limuaua as forças da 

hera uça. 
~o :-; ... g11udu caso uão ha respousabilidade alguma, visto 

como uau lwn v e llerauça. 
E lw re~pousabi!itlade illimitada, além Jas forças da he­

ranÇ<L '! il<LLHlo houve iu veutario-Pereira e ~~~uza, citado, 
uota lU~I. pag. /B su.:;teuta esta jurídica e rac;oHal dou­
triua, tinnauu em ui ver.:;as leis romanas subsidiaria.:; da nossa, 
di;~, dlt~: 

<<Para o herdeiro gozar do beueficio do iuveutario é pre­
ciso IlJustrur o iuventario solemuemente féito, p. em tempo 
upportlltllJ. » 

~est.t! l'aso tendo o herdeiro llerdado alguma cousa. não é 
obriga,lu além dit<so. 

E lllJ l~ .su tie nada ter herdado, á nada é ohrig-ado. 
Atfl>utu o exposto, é fóra de toda a duvida <1ne não tem 

fuutlaiHeuto plausível, racional a doutrina da seuteuça, na 
queslfw 1\e tp!e se trata. 

CoucetliJ.a a hypothese de ser verdadeiro e admissivel em 
toda a .~ua exteusão o anuexim-quem herda um, tostão paga 
um 111 i l!tiio-em uada prejudica aos a ppellantes por isso que 
na da herdárão. 

... 

Antes de termiuar cumpre observar que o appPllado esteve 
preseutl~ ao inventario como faz certo o doc. de H. 2i3. 

I~to 11o::;to, os appellautes pedem venia para offerecer c~mo 
parte int,grante deste trabalho os embargos de fl. 190, as·· 
alleg·aç(ks de fi. 2:!1, e impetrando os doutos supplPmeutos •. 
dos cunspicuns e illustrados julgadores, pederri e esperão pro­
vimenttJ á appellaçü.o interposta, reformada a s.·uteuça ap­
pellu.la pal';t o 11m de ser julgado da con~'ormidade com o 
pediUtJ uo tiual dos embargos de fi. 1!)0, coudernnado o ap-

'J>ellatlu uas custas, por ser tudo de perfeita ju::;tiç:.t. 
Bahia,!) de Delembro de 1875.-0 advogado, Alcino B·:q). 

tista Mot~teiro. 

UAZÜE.:\ DOS APPELLADOS (FL. 258) " . 
E' uma verdadeira curiosidade a questão que deu lugar á 

presente appellação. 
Realmeute é facto virgem o condemnado. por senten~a ao 

pagamento de uma divida oppôr embargos de terceiro a pe­
nhora feita em bens que lhe pertencem. 

DlBElT0-18° VOlJi 2fl 

,.J 
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Terceiro embargante nunca póde ser o proprio executado. 
Os appellantes p1·ocurão apenas um recurso de protelação. 
Não carece o appellado lembrar que, na acção proposta 

aos herdeiros do finado major Lucio Valeriano dos Santos 
apresentárão-se os appellantes nesta qualidade contp,;tando 
a mesma acção, sendo o unico fundamento de sua O}Jpo,;içã.o 
o negarem a divida da qual forão afinal conveucidus. 

Não carece tão pouco demonstrar o conluio dos nppel­
lantes no i11tuito de fazerem absorver todo o casal do iuven· 
tariado com div1das phantasticas; o que aliás se mostrou na 
impugnação aos singulares embargos de terceiro (tl. :!:2G.) 

Não carece ainda mostrar que na partilha do casal de 
Lucia Valeriano dos Santos, forão attendidos credores á von­
tade ficando della excluído o debito do appellado. 

Basta mostrar que pela sentença resultante dos acordãos 
á fls. 114 e 116, confirmados pelos de tls. 146 v e Hil. forüo 
os appellautes condemnados a pagar ao appellado o impor­
tancia de seu pedido na acção que lhes propôz, e que era 
em bens seus que se devia fazer execução. 

Quando, porém, não fosse isto suffi.ciente a mais ligeira 
analyse das razões de a ppellação á fi. 255 bastaria para 
mostrar sua im procedencia. 

O argumento dessas razões é que não tendo havido heran­
ça, porque o . .;; bens do finado major Lucio farão todos absorvi­
dos por di vidas, nada tendo por isso herdado os appellantes, 
não são ohrigcJ.dos a pagar as dividas do casal qne represen­
tão. No de:Senvolvimento desta argumentação sor~correrão-se 
os appell~ntes á doutrina de Pereira e Souza; pois é o pro­
prio Pereira e Souza q ne os condemna. 

Diz, é certo, este praxista que o inventario foi introdu­
zido para qne os herdeiros não sejão obrigados além das 
-forças da herança. 

Isto não quer dizer que sempre que ha inventario feito 
gozão os herdeiros daquelle favor. 

E assim, diz o citado praxista, e foi o que não quizerão 
lêr os appellantes, apezar de estar escripto bem claro na 
mesma nrJta que citá.rão, «que para o herdeiro gozar do be­
neficio de in ventaria é preciso mostrar o inventario solemne­
mente feito e em tempo competente. » 

O inventario deve começar dentro de um mez, contado do 
dia .da morte daq uelle cujos bens se inventarião, e acabar 
dentro de dous mezes contados no começo do mesmo inven­
tario-Pereira e Souza, nota n. 1021, pag. 75. Coelho da 
Rocha, § 431-0rd. liv. l", tit. 88, § 4°. · 
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Ora, o major Lucio Valeriano do.-; Santos falleceu em 1870; 
e o auto (le partilha dos bens inventariados é datado de 24 
de Abril J.e 1872 (fi. 191 v.), isto é, cerca de dous annos 
depois. 

A,.;sim, ainda quando prevaleces:5e a. doutrina dos appel­
la.ntes, ella nilo teria aqui cabimento, porque o inventario 
uão foi feito P.tn tempo opportuuo. 

Mas a verdadeira doutrina é que para o herdeiro gozar do 
beneficio do iuventario e não ficar sujeito ás dividas do de­
funto -eti(tln ultra vires hmreditatis-é indispensavel que 
tenha feito expressamente aceitação da herança com a 
clansul!~ desse beneficio: e essa aceitacão assim deve ser 
tomada por termo e feita antes de prÔceder·se á deter­
minação das partilhas, sob peua de não aproveitar-lhe 
(citado Coelho da Rocha, § 431 ; Corrêa Telles, Digesto 
Port., t. 2°, n~. U8\l e outros). 

E' claro, portanto, qne os appellantes em caso ne'Jhum 
têm direito de allegar aquelle beneficio; -não fizerão 
inventario em tempo, não renunciarão a herança, nem 
fizerf1n aceitação a beneficio de in ventaria. 

E tanto reconhecerfto que lhes não podia aproveitar esse 
beneficio, que o uão allegarrw na acção que lhes foi proposta 
para cobrança da di vida, que está sendo agora executada. 

Esse beneficio serviria, caso houvesse, para que os appel­
lantes n:lo fossem condemnado8 na acção ; na execução da 
sentença que os condemnou elle não poderia ser allegado, 
ainda quando o tives3em os appellantes, e muito menos por 
via de embargos de terceiro, que não são meios de impugnar 
sentença pnssada em julgado. 

O appellado, pois, confia que será julgada improcedente 
a presente appellação, condemnaclos os appellantes nas 
custas. " 

Bahia, 30 de Outubro de 1875.- Arnobio Pereira de 
A lb ugtter? 11 e. 

HRLATORro (FL 264 V.) 

Francisco Manoel Peixoto Filho obteve deste egregio tri, 
bunal sentença contra João da Matta dos Santos Junior, por 
cabeça de sua mulher, e outros, filhos e herdeiros do major 
Lucia Valeriano dos Santos; em execução dessa sentença re­
quereu para que os réos em 24 horas lhe pagassem, ou no­
meassem bens para pagamento da quantia de 2:909S728, , 
principal e custas em que havião sido·condemnados por este 
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egregio tribunal, sob pena de não o f1;.:endo, findo o prazo 
de 24 horas, dar-se-lhe mandado de penhura ua. fór!lla 
da lei. 

Citados os réos, como se ve:das certitlue.s de ik lG8 e 174, 
e findas as 24 horas, expedio se mandado ue penhora, fl. 176, 
que fu1 execn t11 do, penhorando-se os h Pus consta n i. e.' do 
tenn•• de penhor fi. 177, cuja penhoro. foi accnsada, corno 
se 'Vê do termo de audiencia de fi. li5; a::-sigrmu•h-.se-lhes 
os seis dias da lei para se opporem á meslll!t penhora, 
sob pena de lauçamento. 

Os executados pedem vista, vindo com os em b:u8us de 
fl. 190, intitulados de terceiros seuhore" e pu,;suiuure:-;, em 
que articulão-que a execução lht>::> é prutnuvida, nrw por 
divida propria ou p~"ssual, mas sim em 'l u:di,ladt~ t!e her­
deiros de $CU fallecido sogro e pai, o majur Lue-io V tdPrianu 
dos Santos. 

Qne nada absolntamente herdarão dA~-;e :i·~n .'<ogro e pai, 
rec<dliudo a penhora de ti. 175 em etlificio e terras do en­
genho -Pedreiras-, que é uma propriedade agrícola, \oda 
perteuceute aos mesmos terceiro,; embarg-,;nte,.;, não em qua· 
lidade de herdeiros, porém sim em outra. diversa ac(pisição 
de domínio, segnudo fazião certo os documeutus sob ns. 2 
e 3, fls. 195 e :lO L 

Que o engenho-Pedreira,- de domínio e pos.;e doii em­
bargantes, é o proprio e identico predio rnral qne foi pe­
nhorado á fi. 176 v., com o nome de fat.r.mcla-Pedreirati,-­
fazendo delle parte tudo qna.nto consta. d<t me:nna peuhqra, 
sendo propriedade delle . ., embargantes, já pelq dorniuio ad­
quirido na fórma. dos treo documentos juutos, já pelo accres­
cimo de obras e hemfeitorias, q ne a. pós essa aC(iUisição lhes 
fez o terceiro embargante, capitão João d'\ Matta dos :::)autos 
Junior; desses beus penhorados têm sempre estado de posse 
os terceiroi! embargantes, sem opposição de pessoa alguma, 
não tendo nelles parte alguma na qualidade de herdeit·os do 
devedor major Lucio, de quem nada absolutamente herda­
rão, quando, aliás, só o que delle herdassem os sujeitaria a' 
pagar o debito em que forão condemnadns pelo acordão de 
fi. I 14; pedindo afiual que fossem taes embargos recebidos 
e julgados provados para se mandar levantar e tornar de 
neuhum effeito a p~nhora, por ter ella recahido em bens do 
domínio e posse dos terceiros embargantes : juntarão tres 
documentos, os de fls. 191, 195 e :lO I, produzindo no tríduo 
as testemunhas de fls. 209 a 212. 
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O jni1. pelo desprtchf1 de fl. 21:3 recebeu oo embarg0s, man­
dau•l'• 'lne o r:x'-~'!iteute os contrariasse ou confessa:,;se, que-
reP<lo. .. 

E~r,: vei<l com a I>Jiltrarietbde de fi 2li1, articulando q_ue 
os <:1ub·~rg•1S 11:-t•l P'Hl<·rn te1· proeeJenci•l alg-uma. 

Q•le os embarg·antes acelotutdo,:.; pelo embargado para pa­
gar·~•n o c111t~ d..•via sc~n HIJtecessor. oppoZ•'rfw-se com tuua.s 
as f·m:'t>', C'lllf,•::;,;:L:t<lo r1ne sóJe,·ião 491S7D5: sendo cou­
demtla•ll).-, nt tl. IN, .. por St'llteuça de l 0 d,~ .T<lUho de !872; 
desta Si'lll"ll~a interpÔ!. o embargado 11ppellação: nt>sta 
instaucia oppr•z•·ri"LO-.'e os embargantes com todas as forças, 
pn~:-:t:l!ldo-:,;e reciprocamente docnmeutos pa1·a escurecerem 
o d.~hito (k s~·n unt·.~ces;;or: embargando o acorrlão, qqe os 
cuudemnllll; •tne se:J<lo dt>sprezaJus os embargos, ainda 
usúrito de embarg·os de restituição, como tuJo se vê de fi. 114 
em diaute. 

Q11e se tinhào os embaq.:;autes crrteza de qne o c:1s:1l de 
seu 1Lntecessor estava fallido, por;1ue se fez toda essa oppo· 
siç i"tn ? 

Porque não fizerfLO absten<;flo da hera•1ça para que os cre- • 
dorns sn cobrassem'? 

Qne st~ndu COIH.lemnados pela sua propria. C()nfissão em 
49187!)3, nem essa qna.nti:t qnizPdo pagar; e fazerulo ava­
liar a. sen coutenttJ os bens do casal pelo preço que quizerão, 
as tomárão C!U adj ud.icação pH ra. pagar o pas~i v o (llie ai uda 
assim se achtl. maior qne o activo, ficando o emb:ugado 
ex.clnitl\> do P'1gamento, simulando os embargantes haverem 
divillas privilegiadas I 

Que estes actos praticados sem couhecirueuto, uem seiencia 
do embargado, não n podem prej ndicar e uma vez que os 
ernbarga.ntes só para si tomarão por pt·eços ridículos os bens 
do cas:d, colligando-se em prnpria utilidade, fingindo divi­
das que de per ISi n~conhecerão, e tudo para prejudicar o 
embargado credor, a quem hostilisavão, não podem aprovei--~ 
tar-se de seu proprio dolo para se ficarem com os bens, ~ 
deixando de pagar uma di vida reconhecida por decisões " 
judiciarias, devendo, á vista do allegado, ser despreRados 
os embargos para o fim de proseguir a execução em seus 
devidos termos. 

O juiz pelo despacho de fi. 217 mandou qne se pro~eguisse 
·na causa. · 

Os embargantes replicárii.o por negação, como se vê da cóta 
fi. 217 v., e o em bargn.do igualmente treplicou por negação, 
como se vê á fi. 218. 
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Posta a cauaa em prova, e marcada em audiencia a clila­
ção do li)stylo: nesta não se produzirão testemunhas por ne­
nhuma das partes contendentes ; lançadas as partes de mais 
provas, como se vê do termo, fl. 2:20, vierão os embargantes 
com as rnões finaes de fi. 221, desenvolvendo n ma teria de 
seus embargos e insistindo para que fossem julgados prova­
dos e procedentes para o fim de se mandar levantar, e tomar 
de nenhum effeito a penhora de fi. 176, por ter ella recahido 
em bens de domínio e posse delles terceiros em bargames, 
que juntarão o documento de fi. 223. 

O embargado veio com as razões de fl. 226, mostrando que 
os embargos devião ser despre~ados afim de continuar a 
execncão seus dPvidos termos, vist•1 não estarem os embar­
gante~ de pusse dos bens, como credores ; e sim para pagar 
a credores, não podendo excluir um para darem privilegio a 
outros, que até não farão pagos, e quando o fo.:'.sem, devião 
os embargantes carregar com as conseqnencias de sua pro­
pria fraude: juntão o documento de fl. 2~8, sobre este do­
cumento fallárão os embargantes á fl. 235. 

Proferia o juiz a sua sentença de fi. 23R, julgando-se 
impedido para funccionar nestes autos, no duplo caracter de 
preparador e j nlgador; pelo q ne mandou que fossem os auto~:~ 
conclusos ao seu immediato, que é o juiz municipal de .J agua­
ribe, o qual proferia a sentença definitiva de fi. 239, despre­
sando os embargos de fl. 190, e mandando que se proseguisse 
na execucão. 

Desta ~entença interpozerã.o os embargantes a presente 
appellação, que foi recebida em ambos os effeitos, como se vê 
á fi. 244; arrazoárão os appellantes e appellado ás fls. 255 e 
258, e as razoes de uma e outra parte serão lidas na occar;ião 
da discussão, se assim julgar-se preciso, para melhor escla­
recimento da causa. 

Bahia, 8 de Agosto de 1876 .. --Amorim Filgu~iras. 

ACORDÃO {FL. 267 V.) 

Acordão em Relação, etc. ~ Que vistos, expostos e relatados 
os presentes autos na f6rma da lei, proposta a preliminar 
sobre a nullidade da sentença a ppellada, por ser proferida 
por juiz incompetente, considerando·se como tal o juiz muni­
cipal do termo de J aguflribe, julgou-se negativamente, isto 
é, qne era elle competente segundo o espírito da legislação 
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yigente, e por ter nelle consentido dS partes, prorogando a 
J urisd icçilo :sem a meuür contestação. 

E tomando conhecimento da sentença, uegã.o provimento 
á sentença appellaua, pur stms juridicos fnudamentos, corro­
boraJu:s pelas ra:t.ues Je fi. 258 ; e couuemuã.o os appellautes 
nas cu:sta:s. 

Bahia,:~ de Outubro de 1876.-Âraujo Góes, pre8ideute.­
J morim Fdyueira$.-Casado Arnaud.-A ngelo !lu. mos, ven­
cido na 1• parte. 

EMBARGOS (FL. 270) 

/Jaia venia. Por embargos ao venerando a cordão de fi .. 
267 v., dizem os embargantes capitão João da Matta dos 
Santos, sua mulher D. Elisa Augusta uos Santos Matta e 
Lucio de Almeida Santos, contra o embargado Francisco 
Manoel Peixoto Filho, o seguinte : 

E. S. N. 

l. 0 -P. que o venerando acordão embargado de fi. 267 v., 
confirmando a sentença de fi. 2:39, adaptou expressamente os 
seus fundamentos. 

Os fundamentos daquella sentença são, pois, os funda­
mentos do venerando acordã.o. Refutal-os importa combater 
o mesmo acordão. 

Isto posto: 
2. 0 -P. qne os fnndaruentos do venerando acordão, arti­

culados na indicada sentença, são os seguintes: 
l.) Que os embargantes não renunciárão a herança do de­

vedor originaria, seu pai e sogro, o major Lucia Valeriano 
dos Santos. 

2.) Que não tendo renunciado a herança contrahirão o 
dever de acarretar com todas as obrigaçoes della. 

3.) Que tendo contrahido esse dever, ao cumprimento 
delle ficárão sujeitos todos os seus bens indistinctamente. 

3. 0 -P. que esses tres fundamentos do venerando acordão 
constituem um syllogismo que se póde formular exactamente 
nos seguintes termos: 

Oa herdeiros que não renuncião a herança se constituem 
na obrigação de pagar todas as dividas della, por todos os 
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seus bens indistinctamente, quer excedão ellas, q1:er não, 
as forças da mesma herança. 

Ora, os embargantes não renunciárão a herauç:t de seu 
pai e sogro, 

Logo os embargantes estão constituídos na obrig:tção de 
pagar, por seus proprios bens indistinctameute. toda,; a:; di­
Tidas da herança de seu pai e sogro, entre as q 11 at'S a do 
embargado, quer excedão, quer não, as forças da mesma he­
rança. 

Mas, com o devido acatamento, 
4." P. que o venerando acordão está no caso de refor-

mar-se: 

1. 0 Por ser proferido contra direito expre3S0. 
2. o Por ser dado por falsa causa. 
3. 0 Por ter confirmado a senteuca de fi. 230, 11ue foi pro· 

ferida por jui?.es incompetentes. · 
Quanto á violação de direito expresso, 

5. 0 P. que é nulla a sentença dada contra direito expresso, 
isto é, qne contradiz o preceito ou these da lei.-Oru. liv. 3• 
tit. 75 priuc. 

Por direito expresso entende-se: a) as leis p~trins: b) as 
leis extranhas adopt:tdas como subsidiarias uo~ t;~rmos das 
leis de 3 de Novembro de 17ô8 e 19 de Agusto de 1769 : 
c) os m;tylus, que, na falta de lei expressa, tAm fnrça della, 
nos termos da citada lei de Agosto de 1769-Pimenta Bueno, 
Formalidades do Processo Cível ns. 179 e 180. 

Postos estes princípios, 
6, 0 P. que o ven~raudo acordão pronnncioii-se c:mtra di­

reito ex?resso, porque a maior do syllogi~m 1 crJnti,la noa 
seus fuud» mentos é inaceita vel por contradiur sim ui tanea­
mente preceito:> da legislação patria, these.~ de leis subsidia­
rias e esty los eq n i parados ás leis. 

E para demonstrai-o, 
7. 0 P. que, não ha lei patria, nem subsidiaria, nem estylo 

equiparado á lei~ que imponha aos herdeiros a obrigil.ção de 
pagar por seus proprios bens, indistinctamente, todil.:i as di~ 
vidas da herança, ipso facto de a não terem renuuciado. 

Ao contrario, 
8. 0 P. qne a lei patria, o Cod. Penal estabelece expli­

citamente, no art. 29 a doutrina da isenção ab.:~oluta dos 



-457-

herdeiros da, obrigaç:lo de pagar as diviJas da herança além 
do \'alor dos bens herdados. 

E nã.u se lligu flUe o citado art. do Cod. rege ex:clusiva­
mentt! o caso especial da satisfação do damno causado como 
delicto. 

Ao enHz disso, e á luz da herrnenentica, a concJu<:ão é 
que esta.bt~~~~ce preceito de regra geral, porqne Sf'ria evidente 
absnrd•J limitar-se a obrigaçüo do:> herdeiros ao valor dos 
beus lwrJ.ados, em um caso tão favorecido, que at~ envolve 
hypotheca legal: e excluir desse beueficio restrictivo os 
outros casos menos favorecidos. 

9. 0 P. que não temos lei subsidiaria. que imponha aos her­
deiros a obrigaçf10 de pagar, por seus proprios bPus, indis­
tinctarneute todas as divida~ da her;lnça, ipso facto de a ni'i:o 
terem reuu nciado, quer excedão, quer não, ás forças da 
mesma herança. 

Ao Cúntrario. 

10. P. que pelo direito romano, quer antigo, quer mo­
derno, pelos codigo francez, prusso e austríaco, o facto de 
adir á herança não destitue os herdeiros do direito de se limi­
tarem a pagar ns dividas da mesma herança dentro dns for­
ças detla com os seus proprios bens, ou com os herdados, 
ou com uns e outros, á sna escolha. 

Sómente os herdeiros contrahem a obrig·nção de pagar 
todas as di vidas da heranca mesmo além das forcas de !la; e 
com os seus proprios bens ·indistinctamente, no c·aso de não 
fazet·em inventario. 

Disto dão solemne testemunho Almeida e Souza. na 3' 
dissertação do supplemento do Tratado das Acções Snmma.­
rias ~ Corrêa Telles, nota 6~~5 (b) ao§ 288 da Doutrina das 
Acç0es ; Coelho da Rocha, nota ao § <132 do Tratado de Di­
reitoCivel portuguez, e outros muitos citados por estes, como 
Pegas, Cabedo, Valasco e Mello Freire. 

A doutrina é tão inconcussa que, se não fôr impoF.sivel, 
será, pelo menos, raril"simo encontrar uma voz que a impu­
gne em apoio do julgado em dii'cussão. 

11. P. que tambem não temos estylo com força de lei, 
que imponha aos herdeiros a obrig·ação de pagar por seus 
propriot! bens, indistinctamente, todas as dividas da herança, 

, iTJso facto de a não terem renunciado, quer excedão, quer não 
ás fot·cas da mesma heranca. . . 

·i", 

· • Ao contrario. 
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12. P. que os escriptores já referidos dão igualmente tes­
temunho de que os estylos e precedentes do fõro e d;1 j uris­
prudencia se pronuncião no sentido da observancia do di­
reito subsidiaria alludido no art. 1 O destes em burgos. 

E quando assim não fosse, nenhum valor teriáo os estylos 
em outro sentido, porque terião de chocarem-se com a legis­
lação p3tria e com as leis subsidiarias citadas em outros lu­
gares. 

Quanto á falsa causa. 
13. P. que nulla é a sentença dada por falsa causa, quer 

o erro seja commettido com relação aos factos, isto é aos au­
tos, quer ao direito.-Citado Pimenta Bueno, ns. 191 a 193. 

Pos~os estes princi pios 
14. P. que o venerando acordão pronunciou por falsa 

causa, tanto com relação ao direito, quanto aos a11tos. A 
maior do syllogismo contido nos seus fundamentos não se 
harmonisa com a legislação que rege a f}Uestão, nem com os 
factos que constituem a especie vertente. 

E para demonstrai-o 
15. P. que a causa do julgado com relação ao direito con­

sistia em considerar que segundo as disposições de direito, 
os herdeiros que não renuncião a herança, se constituem na 
obrigação de pagar todas as dividas della, por todos os seus 
bens indistinctamente, excedão ou não as fcrças da mesma 
herança. 

Mas, a demonstração que precedeu, de julgado contra di­
reito expresso. nos arts. 6 á 12 destes embargos, importa vir­
tualmente a demonstração de que a dita causa é falsa. 

O a c to que contradiz as disposiçOes e theses de direi to só 
falsamente póde invocai-o em seu apoio. 

Esta conclusão é de uma procedencia logica e evidente, 
que dispensa qualquer outro clesenvolvimento. · 

16. P~ que a causa do julgado com relação aos factos con­
siste em considerar que os embargantes effecti vamente her­
dárão do devedor originaria, seu pai e sogro. 

Mas está provado por documentos que o proprio embar­
gado não ousa impugnar, que os embargantes não herdárão 
cousa alguma de seu pai e sogro, cujos bens forão todos 
absorvidos pelas dividab passivas e destinados ao pagamento 
dellas ; e que os bens da herança, que possuem não for à o 
adquiridos por titulo de herança, mas havidos em paga­
mento das dividas, pelos quaes erã.o credores do espolio in­
ventariado. 
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Veja-se com atteução os documentos de fls. 191 e Hl5. 
17. P. que, quer os embargantes tives~cm, ou não, di­

reito a serem pagos de suas di\·idas; quer infiJissem, ou 
não, por qualquer modo licito ou illicito, para os bens serem 
a v;diados por pt·eços baixos; quer :;;eji1o, ou não, uullas as 
aujudicaçues que obtiverão; quer o embargado e outros 
sotrn~:-;sern, ou não, preterição nos seus direitos creditorios; 
nenhuma dessas hypotheses, nem todas ellas em concurren­
cia simultanea p11dem mudar a face da questão. 

Debalde o embargado o pretendeu para dissimular a defi­
ciencia de argumcutos incit'ivos e concludentes. 

Em t•Jdos os cas0~ figurados, o unico remedio que competia 
aos credores preteridos no iutuito da reparuçflo do prejuízo, 
era a acção ordinaria de preferencia ou rateio. 

Por este meio e só por elle, poderião, sendo vencedores, 
executar indistinctivameute os beus adjudicados dos embar­
gantes, ou 08 adquiridos por quaesqner outros títulos. 

Tendo, porém, o embargado adaptado outro alvitr·e, affas­
tou-se do ponto de seu destino, P. iniciou a presente execução 
absurda, mom;truosa, e impossível de justificar-se no terreno 
do direito, porquanto 

18. P. que os embargantes, no caracter de credores adju­
dicatorios dos bens do devedor commum, de quem nada her­
dárií.o, não represeutií.o a pessoa do mesmo devedor, mas 
exercem um direito proprio, de origem diversa, como exer­
ceria o em burgatlo, ou q 1mlq uer outro que ti v esse arrema­
tado ou a q nem fossem adjudicados os referidos bens. 

Quanto á incompetencia do juiz 
19. P. que nulla é a sentença dada por juiz incompetente. 

Cit. Pimenta Bueno, n. 15. 

Estabelecido este principio 
20. P. que o venerando ;;cor·dflo confirmando a sentença 

de fi. 23:) identificou-se com ellu, o contrahio o vicio da nul­
lidade, que ella transmittio, proveniente da incompetencia 
do juiz que a proferio. 

E para demonstrai-o: 
21. P. e consta do despacho de fl. 238 combinado com o 

termo de· conclutião de fi. 239 e com a dita sentençã, que esta 
não foi dada pelo lo sub~tituto on supplente do juiz de di­
reito, que estava no exercicio de jurisdicção; e sim pelo 
substituto immediato que constituio·se juiz ad hoc. 
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O motivo de passar o feito para a conclusão do 2° substi­
tuto consistia como se vê do dito despacho de fi. 2:3X, t·m 
julgar-se impedido ou iucompatibilisado o lo para julgal-o 
por ter sido o preparador. 

~1as ao contrario disso 
22. P. que o farto de um juiz exercer as funcçües de pre­

parador em um feito não contititue iucompa.tibilida<lr, ou 
impedimento. para o mesmo jui:t. exercer depois, no mesmo 
feito, as funcçues de julgador como supplente ou substituto 
de outro juiz. 

Esta é a doutrina mais cousPutanea com a letra e o espí­
rito da nvvissima reforma jndiciaria; e é a. que tP.m sido 
adaptada com plausíveis fundamentos, do ']_ne dão irrecnsa.­
vel testemunho. 

1. 0 O acordão da Relação do Maranhão, de 7 <le .Julho 
de 1874 ; 

2. 0 O acordrw do Supremo Tribunal de Jn~tiça, de lO de 
Fevereiro de 1875, denegando a revista do dito aconlão da 
Relação do ~1aranilão; 

:3. o O acordão deste Egregio Tribunal, de 8 de Fevereiro 
deste auno. 

Os dous primeiros encontrão-se trauscriptos na revi:'lta 
jurídica- O Direito, volume 6°, pags. 555 e 556; e o 3° 
encontra-se na certidão que acornp;wha os presentes em­
bargos. 

Assim, pois, apezar dú despacho de fl. 238, o lo substituto 
do juiz de direito, que o proferia, nfto deixou de ser o com­
petente para o jnlg11mento da causa, e a sna cornpetencia 
excluio a de qualquer outro, donde seguia-se; e 

23. P. que a sentença de fi. 239, não sendo, como não é• 
do lo, mas do 2• su bsti tu to do juiz de direi t0, foi dada por 
juiz incompetente. Entretanb : 

24. P. que o venerando acordão embargado decidia pela 
negativa a questão preliminar proposta sobre este ponto de 
nullidade, pelos seguintes fundamento:;: 

1•-Que o 2• substituto que julgou a causa, era competente 
para fazel o, segundo o espírito da legislação vigente. 

2•-Qne a jnrisdicção do 2• substitut0 que julgou a causa, 
foi prorugada pür terem nelie consentido as partes sem a 
menor coutestação. 
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~fas, S<~lll pre com o devido acatamento: 
~5. P. q ut> o v,~ucrauJu aeordão decidiudo assim, pronnn­

ciou-se por fal:3a CniJSa, quet· em relação ao direito, quer aos 
factos. 

E p~1ra <h·monstral-o: 

~(). P. que o jnlgarlt) da prt>limiuar ::;e resente de fa!Hi­
dn.dt~ de cau:;a, com relaçfw :w direito, porque, como ja está 
detnt:ustrd.•lo no urt. :!:!, a doutrina ·~ontraria. é a que mais 
se cuufurm;L com o ,~spirito da legislaçiJ.o vigeute. 

E bem assim 

'27. P. q ne a dt>cisãn da. prelimi uar tam bem resente-se de 
falsidades de causa com relação aos antes, porque l"), o con­
sentimtmto tacitu que opéra, por parte do réo, a prorogação 
da jnrisdicção de um juiz, verifica-se sómeute pelo concurso 
de duus factos elt>meutare,;, que são :-a) scieucia jnàicial 
de que estú fnucciunaudo, ou vai fU!1Ccionar no feito, um 
juLr, que aliás carece de competencitL, b) ab,;tenção ou re­
nuncia proposital, da ex.cepção declinaturia, mauifestada. 
pela resposta, contrariedade, contestaQão, ou qualquer a.cto 
de defe:~.:n. concernente ao as,;umpto principal d:t cou::;a. (Ord. 
liv. 3", tit. 49, § '2°, Momes Carvalh·.J, Praxe,§ "17, Souza 
Pinto, 2" 5 Linhas,§ 389). 

E todos os praxistas ; e porque 2°) não se verifica dos 
autos a ex.istencia dos indicados factos elementares da proro­
gação da jurisdicção do juiz que proferio a sentença, não se 
veridca ao menos a existencia de qualquer delles. 

Nem os embarg-antes forfto intimados do despacho de fi. 
23R, pelo qual o substituto em exerdcio decb,rou-se impe 
dido e ordenou que o feito passasse ao immediato ; nem pra.­
ticárão acto algum peraute o 2° substituto. 

E' visível absurdo attribuir a alguem o consentimeuto 
daquillo que ignora. 

Em conclusão de todo o expendido. 

28. P. que os presentes embargos se devem receber para 
o fim de reformar-se o venerando acorclão de fi. 267 v., e com 
elle a sentença de fi 239, julgando-se nulla a penhora de 
:tl. e todo o processado de fi. 238 em diante1 condemnado o 
embargado nas custas. P. R. e O. de J. 

Bahia, 21 de Outubro de 1876.-0 advogado, Alcino 
Baptista Monteiro. 
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I~PUGNAÇiO (FL. 2;9) 

Os embargos de fi. 2i0, não são mais do que a reproducção 
da materia já positivamente despresada pelo venerando 
acordão embargado. 

Não estão, pois, no caso de ser recebidos, desde que 
nenhurn argumeuto, nenhum facto novo, trazem para a 
discns:>ão. 

O venerando acordão embargado não adaptou sórnP.nte os 
fundamentos da sentença de fi. 23ü, aceitou tambem as 
razões de fl. :258. 

Nestas mostrou-se a. improcedencia dos denominados em­
bargos de 3", de fi., e é notavel o silencio que sobre este 
ponto gn~rdão os embargantes. 

De ftcito, é uma verdadeira anomalia pretender o proprio 
executado inutilisar, por meio de embargos de 3°, a sentença 
que o conclemnou ao pagamento de um debito, reconhecendo 
sua. obrigação por elle. 

Es:;a ulnigação ficou fl rmada pelos venerandos acordí~os 
de fls. 114 e 116, proferidos na acção qne o emb•Hgado 
propôz avs embHrgante.;:; para haver o pHgamento do <jlle lhe 
devia o casal do finado Lucio Valerin.w) dos Santos, de quem 
forão herdeiros o:; mesmos embargantes. 

Na acçii.o é que cabia discutir. ess:L obrigação, mas decre­
tada ella na seu tença, tendo sido os embargantes conclem · 
nados ao pagamento pedido, é extemporanea. qualquer dis· 
cussão sobre este ponto que já foi extensamente ventilado. 

E com prehendem bem os ·l~mba~gan tes que seria absurdo 
adrnittil-os ao mesmo tempo como executados e como ter­
ceiros ernbarg·ante:;. 

Os argumeritos com qne o~ embargantes pretendemJusti­
fic:u sens ern ba rg-o;:, n flO procedem. 

Surprehende a allegação peremptoria qne fazem, de qne 
nenhuma lei, nenhum estylo imp0<Jm aos herdeiros obrí­
gaçfw de pagar por seus proprios bP.ns todas as dividas da 
herança, qualldo é' essa obrigação princípio tão corrente que 
já pas.-;rm até a maxima popular. 

Desde que o he1·deiro não renuncia a herança, ou não faz 
inventario <<em tempo», fica sujeito ás dividas do casal­
etiam nltra vires hereditatis. 

Assim o eusinão todos os praxistas,-Pereim e Souza,nota 
1021, Coelho da Rocha,§ 431, Corrêa Telles, Dig. Port. tom. 
2°, n. 989 e outros; a~sim o dispõe a Ord., li v. 1°, tit. 88, § 4°. 
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O major Luciü Valeri:mo dos '3antos falleceu em uno. e 
a partilha dos b~~us iuventariados é de 24 de Abril de 1872 
(fl. 191 v.) 

Assim. a indo quando prevalecesse a doutrina dos embar­
gantes, uiio teria ella applicação, porque não se fez o inven­
tario em tempo, pois que este deve começar dentro de um 
mez contado do dia da morte do inventariado e acabar d'ahi 
a dons m~>~es. 

No :2" fnudamento dos embargos, a pretensa.-fal;;a causa, 
os embarg·autPS ufto fazem mais do que repetir por palavras 
novas, o que já havião dito. 

Em todo caso. seriã.o os pontos ahi discutidos para se ven­
tilar JJa a!'ção e uão na execução; e naquella forão já elles 
julgndos improcedentes. 

A pretendidH. iucompetencia do juiz que proferio a í'en­
tença de fl. 23!l, é ponto sobre que não póde haver mais 
questão, desde que o venerando acordão embargado, toman­
do preliminarmente conhecimento delle, resolveu-o pela ne­
gativa. 

E, de feito, desde que o juiz, competente on não, julgou-se 
impedido, não podia ficar prejudicado o julgamento da 
causa. 

Era elle o substituto natural e portanto aquelle a quem 
competia tomar conhecimento da causa. 

Demais, desrle que, publicado o despacho em que o juiz 
considt~rou-se incompeteute 1 e as partes a elle se snbmette­
ram, nf\O interpondo os recursos que no caso Cftberião, en­
tende-se que acei tárão a j urisdicção do juiz que snbsti tu i o 
a.quelle; ficaria prorogada a jurisdicção. 

Ter-se-hião dado os requisitos que os embargantes tem por 
necessarios para isso. 

H a veria o consentimento ta cito desde que não recurrerã.o 
as partes do despacho da incompetencia; haveria a sciencia 
judicifll de que ia fuuccionar o segundo substituto. 

E se não fosse assim, teríamos que havia de ficar parado 
o feito desde que as partes não recorressem daquelle despa­
cho, como não recorrerão. 

O embargado, reportando-se ás suas razões de fl. 258, e 
impetrando dos dignos juizes os doutos snpplementos, confia 
que serão despresados os embargos de fl. evidentemente de 
materia velha, e só com o fim de protellar n execução, sendo 
confirmado o venerando acordão embargado,pagas as custas 
pelos embargantes. 

Bahia, 1 de Setembro de 1877.-Antonio Eusebio Gonçal­
ves de Almeida. 
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ACORDÁO (FL. 283 v.) 

A.cordão em Relação, etc. 
Que vi::;tos, expostos e relatados os autos, e discutidl't a. 

nu teria, despre.:>ão os embargos, por sua materia já di::;CLltida 
e apreciatla, maudando que sub~;ista. o a cordão em bar gado, 
teudo em visto u<lo só alguns de seus fuudameutus; como 
pelo que se expencleu nas razões de fi. :l.)~, e ultimHmeute 
nas de fl. 279 ; onde evidentemente ficou demoustwda a 
improredeucia dos intitulados embargos de 3o de fi.: não po­
dendo por tal melO ser in u tilisada a seu teuça que contlem nou 
o.s executaJos a pagamento de um debito, recoultecendo sua 
obrig·ação por dle,cotno se vê dos acordãos de fi:-3. 11~ e 116, 
profl'rid:J:; na. acção pelo embargado proposta ao:; embar­
gantes, para haver o pagamento do que lhe devia o Ca13al do 
fallecido Lu cio Vale.· i ano dos Santos, de q nem são repre· 
scutantes os mesmos embargantes; havendo-:::e destinados 
ben:; vara pagamento das dividas do mesmo casal, como do 
feito con:::ta. 

Portanto, pelo mais dos autos, e disposiçõ:•s de direito, 
despresilo osreferiJos embargos, para que subsi,ta o acordão 
embarg·ado de fi. 2ô7 v., que mandã.o se lhe dê execução, 
pagas pelos embargantes as custas, em que o condemuão. 

Bahi?, 9 de Abril de 1878.-Aral.-'jo Góes, presidente.­
Amorim Fil;rueiras.-Anyelo Ramos. Votei pela iucompe­
tencia do juiz e por outros mnt1vos que não da sentença ap­
pelbclc.! .-Azevedo ,Uonteiro. 

:Manifestada a revista,o Supremo Tribunal de Justiça, por 
decisão de 1 de Fevereiro de 1879, denegou-a por não haver 
injustiça uotoria, nem nullidade manifesta.. 

Relator, o Sr. ministro Coito.-Revisores,os Srs. ministros 
Vasconcellos e Silveira. 
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